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EXPEDIENTE

LEI Nº 2.554/2023
Data 24/02/2023

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, 
E O PRESIDENTE DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO 
INCISO IV, DO ART. 20, DA LEI 65 ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE PRUDENTÓPOLIS, PROMULGA A SEGUINTE LEI

LEI

 Art. 1º. O Poder Executivo deve manter permanente di-
vulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta na 
rede pública municipal de Saúde, gratuitamente distribuídos aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

 Parágrafo único. A listagem deve ser permanentemen-
te atualizada, de modo que indique com a necessária precisão 
quais os medicamentos disponíveis e quais os que estão em falta.

 Art. 2º. Os arquivos das gravações dos procedimentos 
licitatórios deverão continuar disponíveis para consulta, na Inter-
net, no site do respectivo Poder licitante, durante o período esta-
belecido na regulamentação específica. 

 Art. 3º. A divulgação deve ser feita mediante a fixação 
de listagem local de fácil acessos e visualização e leitura pelos 
usuários do SUS em todas as unidades de Saúde do Município.

 Art. 4º. A listagem também deverá ser divulgada no site 
oficial da Prefeitura Municipal.

 Art. 5º. Junto da indicação dos medicamentos em falta 
deve ser informada a previsão do tempo de sua disponibilidade.

 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Sala do Plenário, em 24 de fevereiro de 2023.

Ver. LADEMIRO BUDNIK
Presidente da Câmara Municipal

Ver. ÉDER MARLON SCHWAB
Vice-Presidente

Ver. CLAUDINEI BELÓ
1º Secretário

Ver. JOACIR BOBATO
2º Secretário

DECRETOS
DECRETO Nº 044/2023

DATA: 20/01/2023

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 443.331,67 (quatrocentos e quarenta e três mil trezentos e 

trinta e um reais e sessenta e sete centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.540 de 
07 de novembro de 2022.
 

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 

LEIS
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para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 443.331,67 (quatrocentos e quarenta e três mil 
trezentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos).

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCALIZAÇÃO E PROTOLO-
CO   
04.123.2060.2017 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCA-
LIZAÇÃO E PROTOCOLO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
001000 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 50.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2029 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUN-
DEB   
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   
002130 000102 Fundeb 30% …............................................. R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003425 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…............................................................................................ R$ 91.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003755 000304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de 
Sinistros …..................................................................................... R$ 2,42

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2057 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004380 004971 Vigilância em Saúde …................................... R$ 5.100,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.005 FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA   
10.301.2070.2059 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
004575 000498 Assistência Farmacêutica ….......................... R$ 4.865,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE   
10.301.2070.1061 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTAÇÕES DE 
UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004652 005180 Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde ….
............................................................................................... R$ 65.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
005105 000815 IGD - Bolsa Família ….................................... R$ 2.800,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   
005500 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 10.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   
005910 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 30.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007340 000000 Recursos Ordinários (Livres) ..................... R$ 130.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007345 000974 Conv. 12/2022 SEIL - Recapeamento Asfáltico ….............
.............................................................................................. R$ 14.564,25

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2103 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
007460 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 10.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
007495 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 20.000,00
    
TOTAL...................................................................................R$ 443.331,67

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º – Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita 
conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2029 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUN-
DEB   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
002160 000102 Fundeb 30% …............................................. R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2057 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004340 004971 Vigilância em Saúde …................................... R$ 5.100,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1099 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007290 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 220.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
007500 001045 Outros Recursos não Vinculados  ................. R$ 30.000,00
    
TOTAL...................................................................................R$ 265.100,00

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.1.5180 227-4 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - INVESTIMENTO R$ 65.000,00
TOTAL DAS FONTES R$ 65.000,00

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.304 1830-9 B.B. CONTA MOVIMENTO R$ 2,42
3.3.494 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 91.000,00
3.3.498 220-7 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - CUSTEIO R$ 4.865,00
3.3.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 2.800,00
3.3.974 45198-3 B.B. - CONV. 12/2022 SEIL RECAPE ASFALTICO R$ 14.564,25

TOTAL DAS FONTES R$ 113.231,67

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.1.5180 227-4 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - INVESTIMENTO R$ 65.000,00
TOTAL DAS FONTES R$ 65.000,00

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.304 1830-9 B.B. CONTA MOVIMENTO R$ 2,42
3.3.494 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 91.000,00
3.3.498 220-7 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - CUSTEIO R$ 4.865,00
3.3.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 2.800,00
3.3.974 45198-3 B.B. - CONV. 12/2022 SEIL RECAPE ASFALTICO R$ 14.564,25

TOTAL DAS FONTES R$ 113.231,67
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 Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 20 de 
janeiro de 2023.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

DECRETO Nº 075/2023
DATA: 07/02/2023

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor 
total de R$ 139.958,95 (cento e trinta e nove mil novecentos e 

cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.540 de 
07 de novembro de 2022.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 139.958,95 (cento e trinta e nove mil novecen-
tos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos).

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003755 000304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de 
Sinistros …..................................................................................... R$ 2,42

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2057 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004380 004971 Vigilância em Saúde …................................... R$ 3.600,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2065 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
004820 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 10.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005065 000815 IGD - Bolsa Família ….................................... R$ 1.348,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005125 000815 IGD - Bolsa Família …........................................... R$ 8,53

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
006410 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................. .R$ 100.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2103 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
007460 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 20.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
007580 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 5.000,00
    
TOTAL...................................................................................R$ 139.958,95

 Art. 2º – Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita 
conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1099 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007290 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 135.000,00
    
TOTAL...................................................................................R$ 135.000,00

 Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 07 de 
fevereiro de 2023.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

DECRETO Nº 088/2023

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação 

do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento 
da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais 
de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e conside-
rando o protocolado sob nº 1148/2023;

DECRETA
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

 Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do 
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.304 1830-9 B.B. CONTA MOVIMENTO R$ 2,42
3.3.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 1.356,53
3.3.4971 220-7 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - CUSTEIO R$ 3.600,00

TOTAL DAS FONTES R$ 4.958,95
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as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de 
apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação 
dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

 Art. 2º  O agente de contratação e o respectivo subs-
tituto serão designados pela autoridade competente, em caráter 
permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 
14.133, de 2021.

 §1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços es-
peciais, o agente de contratação poderá ser substituído por co-
missão de contratação formada por, no mínimo, três membros, 
designados nos termos do disposto no art. 4º e no art. 9º deste 
Decreto, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, 
de 2021.

 §2º A autoridade competente poderá designar, em ato 
motivado, mais de um agente de contratação e deverá dispor so-
bre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre 
eles.

Equipe de apoio

 Art. 3º  A equipe de apoio e os seus respectivos subs-
titutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou por quem as normas de organização administrativa 
indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 
contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos 
no art. 9º.

 Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá ser com-
posta por terceiros contratados, observado o disposto no art. 12º.

Comissão de contratação

 Art. 4º Os membros da comissão de contratação e os 
respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização 
administrativa estabelecerem, observados os requisitos estabele-
cidos no art. 9º.

 §1º A comissão de que trata o caput será formada por 
agentes públicos indicados pela administração, em caráter per-
manente ou especial, com a função de receber, de examinar e 
de julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares.

 §2º A comissão de que trata o caput será formada por, no 
mínimo, três membros, e será presidida por um deles.

 Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, 
a comissão de contratação será composta por, no mínimo, três 
membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, 
admitida a contratação de profissionais para o assessoramento 
técnico.

 Art. 6º Nas contratações que envolvam bens ou serviços 
especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela ad-
ministração, poderá ser contratado, por prazo determinado, servi-
ço de empresa ou de profissional especializado para assessorar 
os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

 §1º A empresa ou o profissional especializado contratado 
na forma prevista no caput assumirá responsabilidade civil obje-
tiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão 
de contratação.

 §2º A contratação de terceiros não eximirá de responsa-
bilidade os membros da comissão de contratação, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.

Gestores e fiscais de contratos

 Art. 7º Os gestores e os fiscais de contratos e os res-
pectivos substitutos serão representantes da administração desig-
nados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por 
quem as normas de organização administrativa indicarem, para 
exercer as funções estabelecidas no art. 20 ao art. 23, observados 
os requisitos estabelecidos no art. 9º.

 §1º Na designação de que trata o caput, serão conside-
rados:
I - A compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - A complexidade da fiscalização;
III - O quantitativo de contratos por agente público; e
IV - A capacidade para o desempenho das atividades.

 §2º A eventual necessidade de desenvolvimento de 
competências de agentes públicos para fins de fiscalização e de 
gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico pre-
liminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à ce-
lebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do 
art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

 §3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de 
desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do ges-
tor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até 
que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor 
ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada 
previsão em contrário em norma interna do órgão ou da entidade.

 Art. 8º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e 
subsidiados por terceiros contratados pela administração, obser-
vado o disposto no art. 25.

Requisitos para a designação

 Art. 9º.  O agente público designado para o cumprimento 
do disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes requisi-
tos:
I - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público 
dos quadros permanentes da administração pública;
II - Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou pos-
suir formação compatível ou qualificação atestada por certificação 
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo 
Poder Público; e
III - Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 
habituais da administração nem tenha com eles vínculo de paren-
tesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natu-
reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

 §1º Para fins do disposto no inciso III do caput, conside-
ram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo 
histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entida-
de evidencie significativa probabilidade de novas contratações.

 §2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide 
sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo 
objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante 
ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento.

 §3º Os agentes de contratação e os seus substitutos se-
rão designados dentre servidores efetivos ou empregados públi-
cos dos quadros permanentes da administração pública.
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 Art. 10. O encargo de agente de contratação, de inte-
grante de equipe de apoio, de integrante de comissão de contrata-
ção, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado 
pelo agente público.

 §1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas 
que possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o 
agente público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárqui-
co.

 §2º Na hipótese prevista no §1º, a autoridade compe-
tente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o 
desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a com-
plexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação 
requerida, observado o disposto no §3º do art. 7º.

Princípio da segregação das funções

 Art. 11.   O princípio da segregação das funções veda a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea 
em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a pos-
sibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 
contratação.

 Parágrafo único.  A aplicação do princípio da segrega-
ção de funções de que trata o caput:
I - Será avaliada na situação fática processual; e
II - Poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor e a com-
plexidade do objeto da contratação.

Vedações

 Art. 12.   O agente público designado para atuar na área 
de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da 
contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de 
profissional especializado ou de funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as ve-
dações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação

 Art. 13.   Caberá ao agente de contratação, em especial:
I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar im-
pulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas 
das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins 
de saneamento da fase preparatória, caso necessário;
II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se 
for o caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido, 
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover 
as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsí-
dios formais aos responsáveis pela elaboração desses documen-
tos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada 
com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das pro-
postas; e
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade 
de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substân-
cia dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto 
no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos 
no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrati-
vos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação.

 §1º O agente de contratação será auxiliado, na fase ex-
terna, por equipe de apoio, de que trata o art. 3º, e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a 
erro pela atuação da equipe.

 §2º A atuação do agente de contratação na fase prepara-
tória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligên-
cias para o fluxo regular da instrução processual.

 §3º Na hipótese prevista no §2º, o agente de contrata-
ções estará desobrigado da elaboração de estudos preliminares, 
de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, de pesqui-
sas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais.

 §4º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso 
II do caput, o setor de contratações enviará ao agente de contra-
tação o relatório de riscos, com atribuição ao agente de impulsio-
nar os processos constantes do plano de contratações anual com 
elevado risco de não efetivação da contratação até o término do 
exercício.

 §5º Observado o disposto no art. 9º deste Decreto, o 
agente de contratação poderá delegar as competências de que 
tratam os incisos I e II do caput, desde que seja devidamente jus-
tificado e que não incidam as vedações previstas em Lei.

 §6º O não atendimento das diligências do agente de 
contratação por outros setores do órgão ou da entidade ensejará 
motivação formal, a ser juntada aos autos do processo.

 §7º As diligências de que trata o §6º observarão as nor-
mas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo 
procedimental.

 Art.14.  O agente de contratação contará com o auxílio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 
próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções es-
senciais à execução das suas funções.

 §1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de 
orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipóte-
se em que serão observadas as normas internas do órgão ou da 
entidade quanto ao fluxo procedimental.

 §2º Sem prejuízo do disposto no §1º, a solicitação de 
auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de 
consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, 
a dúvida jurídica a ser dirimida.

 §3º Previamente à tomada de decisão, o agente de con-
tratação considerará eventuais manifestações apresentadas pe-
los órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno.

Atuação da equipe de apoio

 Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 
contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas 
atribuições.

 Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o au-
xílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 14.
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Funcionamento da comissão de contratação

 Art. 16.   Caberá à comissão de contratação:
I - Substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 
13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços 
especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no §1º 
do art. 2º e no art. 9º;
II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, obser-
vado o disposto no art. 13;
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos docu-
mentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante despa-
cho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes 
eficácia para fins de habilitação e de classificação; e
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedi-
mentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, 
observados os requisitos estabelecidos em regulamento.

 Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de 
contratação, na forma prevista no inciso I do caput, os membros 
da comissão de contratação responderão solidariamente pelos 
atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar 
posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada 
a decisão.

 Art. 17.   A comissão de contratação contará com o auxí-
lio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 
próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 14.

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

 Art. 18.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-
-se:
I - Gestão de contrato - a coordenação das atividades relacio-
nadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formaliza-
ção dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à 
extinção dos contratos, entre outros;
II - Fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados 
e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o 
modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis 
com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de paga-
mento, conforme o resultado pretendido pela administração, com 
o eventual auxílio da fiscalização administrativa;
III - Fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspec-
tos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciá-
rias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato admi-
nistrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações 
e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e
IV - Fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do 
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a pres-
tação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos 
ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade.

 §1º As atividades de gestão e de fiscalização dos con-
tratos deverão ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sis-
temática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscali-
zação ou por agente público único, assegurada a distinção das 
atividades.

 §2º A distinção das atividades de que trata o §1º não 
poderá comprometer o desempenho das ações relacionadas à 
gestão do contrato.

 §3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso 
IV do caput, o órgão ou a entidade poderá designar representan-
tes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do 
contrato.

 Art. 19. Deverão ser observados os procedimentos es-
tabelecidos no manual técnico operacional para a execução das 
atividades de gestão e de fiscalização dos contratos, de que trata 
o art. 18, a ser editado pela Controladoria Geral do Município.

Gestor de contrato

 Art. 20.   Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afas-
tamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em es-
pecial:
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV 
do caput do art. 18;
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medi-
das adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultra-
passarem a sua competência;
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e 
anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da neces-
sidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração;
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do 
art. 18;
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI 
do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato;
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos du-
rante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, admi-
nistrativo e setorial;
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri-
mento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicado-
res objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento;
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referi-
do no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o atendi-
mento das exigências contratuais; e
X - Tomar providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Fiscal técnico

 Art. 21.   Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial:
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 
informações pertinentes às suas competências;
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descri-
ção do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo 
para a correção;
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
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ras, se for o caso;
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas estabelecidas;
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas 
as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a administração, com a conferência das notas fis-
cais e das documentações exigidas para o pagamento e, após 
o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 
gestor de contrato para ratificação;
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmi-
no do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual;
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 
de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e 
com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 
20;
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
na elaboração do documento comprobatório da avaliação reali-
zada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 20; e
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referi-
do no art. 24, mediante termo detalhado que comprove o cumpri-
mento das exigências de caráter técnico.

Fiscal administrativo

 Art. 22. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, 
nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu subs-
tituto, em especial:
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos rela-
cionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de ter-
mos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 
e ao acompanhamento de garantias e glosas;
II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios perti-
nentes, caso necessário;
III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumpri-
mento, encaminhar para providências administrativas;
IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e 
reportar ao gestor do contrato para que tome as providências ca-
bíveis, quando ultrapassar a sua competência;
V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 
de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o 
setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 20;
VI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
na elaboração do documento comprobatório da avaliação reali-
zada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 20; e
VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato refe-
rido no art. 24, mediante termo detalhado que comprove o cumpri-
mento das exigências de caráter administrativo.

Fiscal setorial

 Art. 23.   Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exer-
cer as atribuições de que tratam o art. 21 e o art. 22.

Recebimento provisório e definitivo

 Art. 24.   O recebimento provisório ficará a cargo dos fis-
cais técnico, administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, 
do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente.

 Parágrafo único.  Os prazos e os métodos para a reali-
zação dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 
140 da Lei nº 14.133, de 2021.

Terceiros contratados

 Art. 25. Na hipótese da contratação de terceiros para as-
sistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do dispos-
to neste Decreto, será observado o seguinte:
I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabi-
lidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informa-
ções prestadas, firmará termo de compromisso de confidenciali-
dade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal 
de contrato; e
II - A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do ter-
ceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno

 Art. 26.  O gestor do contrato e os fiscais técnico, admi-
nistrativo e setorial serão auxiliados pelos órgãos de assessora-
mento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à en-
tidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas 
e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução 
do contrato, conforme o disposto no art. 14.

Decisões sobre a execução dos contratos

 Art. 27.  As decisões sobre as solicitações e as reclama-
ções relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos 
aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data 
do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal 
ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

 §1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que motivado.

 §2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo 
fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade su-
perior, nos limites de suas competências. 

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

 Art. 28. O município, poderá ainda, editar normas inter-
nas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, 
na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela 
equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e 
pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto.

Vigência

 Art. 29.   Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 23 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 089/2023

Regulamenta o instrumento auxiliar: credenciamento previsto no 
art. 79 da lei federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de 

Prudentópolis/PR. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Fede-
ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos); 
 Considerando que o Credenciamento é um dos procedi-
mentos auxiliares das licitações e das contratações; 
 Considerando que, conforme §1º do art. 78, os procedi-
mentos auxiliares obedecerão a critérios claros e objetivos defini-
dos em regulamento; e
 Considerando o protocolado sob nº 1148/2023;

DECRETA

 Art.1º Este Decreto regulamenta o credenciamen-
to, procedimento auxiliar previsto no art. 79 da Lei Federal nº 
14.133/2021, no âmbito do Município de Prudentópolis/PR. 

 Art. 2º Conforme inciso XLIII do art. 6º da Lei Federal 
nº 14.133/2021, credenciamento é o processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, pre-
enchidos os requisitos necessários, credenciem-se para executar 
o objeto quando convocados.
 
 Art. 3º O credenciamento poderá ser usado nas seguin-
tes hipóteses de contratação: 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas 
em condições padronizadas; 
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 
III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 
seleção de agente por meio de processo de licitação. 

 §1º Na hipótese do inciso I: 
I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que 
será o mesmo para todos os credenciados; 
II - Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simul-
tânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 
objetivos de distribuição da demanda, como por exemplo a ordem 
cronológica da necessidade do objeto ou sorteio. 
III - Poderá ser instituído cadastro de reserva na hipótese prevista 
no inciso II.

 § 2º  Na hipótese do inciso II: 
I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que 
será o mesmo para todos os credenciados; 
II - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens me-
diante prévia autorização da Administração Municipal, que esta-
belecerá o método adequado de controle. 

 § 3º Na hipótese do inciso III: 
I - A Administração poderá definir no edital a porcentagem de des-
conto a ser aplicada sobre o valor do objeto no momento da con-
tratação, que será a mesma para todos os credenciados; 
II - A Administração deverá registrar as cotações de mercado vi-
gentes no momento da contratação. 

 Art. 4º O processo visando o credenciamento se desen-
volverá da seguinte forma: 
I - Identificação e delimitação da necessidade da Administração 
Municipal; 
II - Justificativa para realização de processo de credenciamento 
ao invés da realização de processo licitatório, mediante Estudo 

Técnico Preliminar, exceto em situações em que seja dispensada 
sua elaboração motivadamente; 
III - Autorização da autoridade competente para abertura do pro-
cesso de credenciamento; 
IV - Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 
3º: 
a) A descrição detalhada do objeto; 
b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 
c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) Cronograma da execução do objeto; 
e) Requisitos/documentos para credenciamento; 
f) Comissão que avaliará os requisitos/documentos para creden-
ciamento; 
g) Data prevista para a sessão de divisão das quantidades dos 
serviços e definição da ordem em que serão convocados os in-
teressados;
h) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos 
para credenciamento; 
i) Intervalo mínimo para a formalização de novos contratos de-
correntes de credenciados que ingressarem após a divisão dos 
serviços;
j) Condições de pagamento. 
V - Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da 
legalidade; 
VI - Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Inte-
ressados Público tanto no Portal Nacional de Compras Públicas 
– PNCP quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo 
ainda ser mantido à disposição do público; 
VII - Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão 
e pelos demais participantes, se for o caso, que indicará objetiva-
mente: 
a) Cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise 
da documentação do interessado. 
VIII - Ato legal da autoridade competente que credencia o interes-
sado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do edital. 

 Parágrafo único. É permanente o cadastramento de no-
vos interessados. 

 Art. 5º A Comissão de Contratações reserva-se no direi-
to de realizar a análise dos documentos de habilitação reservada-
mente ou em público. Todos os documentos estão digitalizados e 
disponíveis para consulta no site oficial do município.

 Art. 6º O credenciamento do interessado não se confun-
de com a contratação. 

 Art. 7º A contratação do credenciado ocorrerá conforme 
a necessidade da Administração Municipal, devendo a quantidade 
necessária a ser contratada naquele momento ser dividida entre 
todos os credenciados. 

 Art. 8º Para a contratação do credenciado deverá ser 
feito processo de inexigibilidade de licitação, previsto no inciso 
IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o processo 
observar o art. 72 da mesma lei. 

 §1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposi-
ção do público em sítio eletrônico oficial. 

 §2º O instrumento de contrato deverá observar o dis-
posto no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser 
substituído, conforme inciso II do art. 95 da mesma lei, por outro 
instrumento hábil na hipótese de compras com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemen-
te de seu valor. 
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 §3º Os contratos decorrentes do Chamamento Público 
terão vigência paralela ao prazo em que estará aberto o edital 
para credenciamento.

 §4º É vedada a prorrogação dos Contratos decorrentes 
de Credenciamento.

 §5º Não será permitido o cometimento a terceiros do ob-
jeto contratado sem autorização expressa da Administração, que 
será expressamente prevista no edital. 

 §6º Será admitida a denúncia (extinção do contrato) por 
quaisquer das partes nos prazos fixados no edital. 

 Art. 9º Nas hipóteses dos incisos I e III do art. 3º, em res-
peito ao princípio da isonomia, sempre que uma ou mais empresa 
credenciada vir a receber, pecuniariamente ou na distribuição de 
serviços, valor ou quantidade superior a 10% (dez por cento) a 
mais que qualquer outra empresa credenciada no mesmo item, 
terá(ão) seu credenciamento suspenso, até que haja paridade de 
pagamentos e serviços com as demais empresas.

 §1º Alcançada a paridade, entre todas as empresas cre-
denciadas, os demais serviços serão liberados a todas as empre-
sas, em conformidade com os sorteios ordinários de distribuição 
de serviços.

 §2º O Edital de Chamamento Público indicará a forma de 
apuração da Equidade.

 §3º É dever funcional do(s) fiscal(is) e do gestor do con-
trato de credenciamento observar e aplicar corretamente o sis-
tema de rodízio das empresas credenciadas, para distribuição 
de serviços, bem como a paridade entre elas no recebimento de 
serviços e pagamentos, empregando o disposto no princípio de 
equidade.

 §4º A equidade poderá ser reivindicada por qualquer 
empresa credenciada, sempre que a mesma constatar alguma 
irregularidade na distribuição de serviços ou na realização de pa-
gamentos.

 §5º Sempre que a equidade for acionada por uma em-
presa credenciada, sendo constatada a veracidade dos fatos le-
vantados, será instaurado procedimento administrativo para verifi-
cação de falta funcional em desfavor do(s) fiscal(is) e do gestor do 
contrato de credenciamento.

 Art. 10º Os contratos poderão ser alterados pela Admi-
nistração Pública, precedidos das devidas justificativas:
I - Por supressões resultantes de acordos celebrados entre os 
contratantes, ou na eventual redistribuição dos serviços entre os 
credenciados.
II - Em situações especiais e devidamente justificadas, serão ad-
mitidas alterações qualitativas que superem os limites legais des-
de que observadas as seguintes situações:
a) não acarrete para a Administração encargos contratuais supe-
riores aos oriundos de uma eventual rescisão contratual por ra-
zões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração 
de um novo procedimento licitatório;
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capa-
cidade técnica e econômico-financeira do contratado;
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades 
não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contra-
tado em outro de natureza e propósito diversos;
e) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento 
contratual na hipótese deste parágrafo, que as consequências 
da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, 
importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse 
coletivo a ser atendido pelo serviço, inclusive à sua urgência e 

emergência.
III – Em razão da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
situação em que devidamente comprovada a elevação/diminuição 
dos custos do serviço/produto, o preço pago pela administração 
pública poderá ser revisto, alterando-se o Edital de Chamamento 
e consequentemente os contratos decorrentes do mesmo.

 §1º Não serão permitidas alterações contratuais em 
razão de acréscimo de quantitativos, exceto no caso de descre-
denciamento de um dos credenciados e a redistribuição do saldo 
entre os demais.

 §2º Na hipótese prevista no inciso III deverá ser avaliada 
a viabilidade de manutenção do chamamento público ou sua revo-
gação e inauguração de novo procedimento.

 Art. 11º Conforme inciso II do art. 165 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, acerca dos atos praticados cabe pedido de re-
consideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação. 

 §1º O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo 
do ato até que sobrevenha decisão final da autoridade competen-
te. 

 §2º Na elaboração da decisão a autoridade competente 
será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá 
dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 Art. 12º  Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com o auxílio das unidades de assesso-
ramento jurídico e de controle interno. 

 Art. 13º  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições contrárias.

Secretaria Municipal de Administração, 23 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 095/2023

“Atribui nomenclatura as vias que integram o loteamento que 
menciona e dá outras providências”.

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 386/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam atribuidas as seguintes nomenclaturas 
às vias urbanas que integram o loteamento de Nelson Ferreira e 
Ozny Ferreira, no Bairro Pousinhos, ainda sem denominação, di-
vidindo com o Loteamento Vale das Palmeiras, em conformidade 
com as respectivas Leis Municipais:

RUA DO PROJETO NOME DE RUA APROVADO
- Rua Rei Davi - Lei Municipal 

nº 2.426, 29/09/2020

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
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2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 096/2023

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme requerimento, ates-
tado médico e o protocolado sob nº 3026/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Regiane Krik Walus, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Professora, no período de 18/02/2023 à 16/08/2023 - 180 (cento e 
oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 097/2023

“Concede Gratificação de função por deslocamento de longa 
distância ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55 inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920, de 14/10/2011 e conforme o 
protocolado sob nº 3037/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Gratificação de função por deslo-
camento de longa distância aos Professores adiante nominados, 
tendo em vista que os mesmos deslocam-se da área urbana para 
a área rural do Município/de área rural para outra, conforme per-
centual, data e justificativa que segue:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 098/2023

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme requerimento, ates-
tado médico e o protocolado sob nº 3034/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a ocupante 
de 02 (dois) cargos temporários de Professora Roseli Conrado 
de Quadros, no período de 15/02/2023 à 14/06/2023, pelo perío-
do de 120 (cento e vinte) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 099/2023
     
“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 

outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 100/2023
     
“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 

outras providências”.

NOME ENDEREÇO
RESIDENCIA

LOCAL DE
TRABALHO

DATA DE
INÍCIO

KM %

Maria Saplak Bananal E. M. Campo de
Ponte Nova

02/02/2023 8.864m 10%

Marilda de
Fátima Batista
Lopes

Rio do Meio F. M. Campo de
Rio d’Areia -
Rosa Ogg

01/02/2023 5.216m 10%

NOME CARGO/
LOTAÇÃO

PROTOCOLO DIAS DE
LICENÇA
ESPECIAL

CONCEDIDOS/
PERÍODO

AQUISITIVO

PERÍODO
DE GOZO:

Monica Barby
Munoz

Fonoaudióloga/
Secretaria Municipal
de Saúde

651/2023 54 (cinquenta e
quatro) dias - ref.
período
aquisitivo
2018/2022

A partir de
23/02/2023
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 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 101/2023
  

“Concede TIDE ao servidor que menciona, e dá outras
 providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, bem como no artigo 137, inci-
so VIII da Lei Municipal nº 1.975/2012;
 Conforme o protocolado sob nº 1846/2023 que apresen-
ta solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Educação, 
tendo como fundamentação a concessão de TIDE aos servidores 
municipais que prestam o efetivo exercício em atividades admi-
nistrativas nas unidades escolares, conforme o porte das Escolas 
Municipais e nas dependências da Secretaria Municipal de Edu-
cação;

DECRETA
 

 Art. 1º -  Fica concedida Gratificação de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva – TIDE, a partir de 01/02/2023, aos servi-
dores a seguir relacionados:

ESCOLA SERVIDOR CARGO PORCENTAGEM
E.M Rose 
Valderez 
Guimarães 
Boiko

Renilda 
Schirlo Costa 
Rosa

Agente Admi-
nistrativo

25%

 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo 
efeitos retroativos ao dia 01/02/2023.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 102/2023

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme requerimento, ates-
tado médico e o protocolado sob nº 3091/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a ocupante 
do cargo temporário de Professora Josiane Malko Kuchla, no 
período de 22/02/2023 à 21/06/2023, pelo período de 120 (cento 
e vinte) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 103/2023
  
“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 

outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de fevereiro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 06/2023
PROTOCOLO Nº 1847/2023 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 

NOME CARGO/
LOTAÇÃO

PROTOCOLO DIAS DE
LICENÇA
ESPECIAL

CONCEDIDOS/
PERÍODO

AQUISITIVO

PERÍODO
DE GOZO:

Jair Mosquer Operador de
Máquinas/ Secretaria
Municipal de Saúde

2497/2023 90 (noventa)
dias - ref.
período
aquisitivo
2018/2022

De
27/02/2023 à
27/05/2023

NOME CARGO/
LOTAÇÃO

PROTOCOLO DIAS DE
LICENÇA
ESPECIAL

CONCEDIDOS/
PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO
DE GOZO:

Samanta
Silva Ferraz

Auxiliar de
Enfermagem/
Secretaria Municipal
de Saúde

2942/2023 90 (noventa) dias
- ref. período
aquisitivo
2018/2022

De
01/03/2023 à
29/05/2023
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Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 02/03/2023, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A)
Classificação Inscrição Candidato

103° 5925 / 2022 Mariele Baliski
104° 6270 / 2022 Solange Mouro Krik
105° 5860 / 2022 Franciele Mika

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 24 de fevereiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2022  
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  PROTOCOLO 475/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 22/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 007/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 02/03/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: MOTORISTA
Classificação Nº Protocolo Candidato

12° 10496 Andre Schparyk

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
07/2022.

Prudentópolis, 24 de fevereiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2022  
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  PROTOCOLO 2413/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 23/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 007/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 

para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 02/03/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: CUIDADOR SOCIAL FEMININO
Classificação Nº Protocolo Candidato

9° 10651 Adriane Kuasoski

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
07/2022.

Prudentópolis, 24 de fevereiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2022  
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  PROTOCOLO 2413/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 24/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 007/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 02/03/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Classificação Nº Protocolo Candidato

8° 10420 Lilian Francielli Ch-
mielowicz

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
07/2022.

Prudentópolis, 24 de fevereiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2022  
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  PROTOCOLO 2413/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 25/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 007/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 02/03/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
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– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Classificação Nº Protocolo Candidato

9° 10646 Elisangela Ka-
minski Kulek

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
07/2022.

Prudentópolis, 24 de fevereiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

INSTRUÇÃO NORMATIVA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 
trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema 
de Dispensa Eletrônica, no âmbito do município de Prudentópo-

lis/PR.

 O PREFEITO do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

 Art. 1º  Esta Instrução Normativa dispõe sobre a dis-
pensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Públi-
ca municipal de Prudentópolis/PR.

 Art. 2°  O município utilizará o Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Fede-
ral – Comprasnet 4.0, e se submeterá às suas regras para utili-
zação, conforme Manual disponibilizado pela Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 

Hipóteses de uso

 Art. 3º  O município adotará a dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no 
inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso 
II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 
de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes 
do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por 
mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

 §1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser observa-
dos:
I - O somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-
tureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 
mesmo ramo de atividade.

 §2º Considera-se ramo de atividade a partição econômi-
ca do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classifica-
ção Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

 §3º O disposto no §1º deste artigo não se aplica às con-
tratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de ma-
nutenção de veículos automotores de propriedade da entidade 
contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 §4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou 
obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autori-
dade competente pela autorização e a autoridade superior res-
ponsável pela adjudicação e pela homologação da contratação 
devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021.

 §5º Quando não for utilizada a dispensa na forma eletrô-
nica, o processo deverá ser instruído com a justificativa detalhada.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

 Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, na for-
ma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no 
mínimo:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estu-
do técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, pro-
jeto básico ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, nos termos do regulamento próprio;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que de-
monstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;
VII - Justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - Autorização da autoridade competente.

§1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV 
do art. 3º, somente será exigida a previsão de recursos orçamen-
tários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização 
do contrato ou de outro instrumento hábil.

§2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do 
município.

§3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio 
de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de 
que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais.

Procedimento

 Art. 5º O município, através do departamento de licita-
ções, na figura do agente de contratações, deverá inserir no siste-
ma as seguintes informações para a realização do procedimento 
de contratação:
I - A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos 
do disposto no inciso II do art. 4º, observada a respectiva unidade 
de fornecimento;
III - O local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 
realização da obra;
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IV - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-
mediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
V - A observância das disposições previstas na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
VI - As condições da contratação e as sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste;
VII - A data e o horário de sua realização, respeitado o horário 
comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

 Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas 
no art. 3º, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio 
de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) 
dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contrata-
ção direta.

Divulgação

 Art. 6º O procedimento será divulgado no Comprasnet 
4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e en-
caminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender.

Fornecedor

 Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do 
aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a des-
crição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sis-
tema, as informações:
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, quando couber;
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento;
IV - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
V - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pes-
soa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 
que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 
couber; e
VI - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.

 Art. 8º Quando do cadastramento da proposta, na forma 
do art. 7º, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final míni-
mo e obedecerá às seguintes regras:
I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e
II - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 
o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso 
I.

 §1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

 §2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

 Art. 9º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações 

no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi-
tidas pelo sistema ou de sua desconexão.

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE 

LANCES
Abertura

 Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o pro-
cedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o en-
vio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 
6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.

 Parágrafo único. Imediatamente após o término do 
prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o 
sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 
classificação.

Envio de lances

 Art. 11. O fornecedor somente poderá oferecer valor in-
ferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

 §1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, preva-
lecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

 §2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, 
desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sis-
tema.

 Art. 12. Durante o procedimento, os fornecedores serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor.

 Art. 13. O fornecedor será imediatamente informado 
pelo sistema do recebimento de seu lance.

CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Julgamento

 Art. 14. Encerrado o procedimento de envio de lances, 
nos termos do art. 11, será realizada a verificação da conformida-
de da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação.

 Art. 15. Definido o resultado do julgamento, quando a 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máxi-
mo definido para a contratação, o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas.

 Parágrafo Único. Concluída a negociação, se houver, o 
resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação.

 Art. 16.  A negociação poderá ser feita com os demais 
fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a con-
tratação, observado o disposto nos § 1º do art. 15.

 Art. 17. Definida a proposta vencedora, o agente de con-
tratação deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta 
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e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado pelo vencedor.

 Parágrafo único. No caso de contratação em que o pro-
cedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de 
preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os res-
pectivos valores readequados à proposta vencedora.

Habilitação

 Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem clas-
sificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dis-
põe a Lei nº 14.133, de 2021.

 §1º A verificação dos documentos de que trata o caput 
será realizada no Sicaf.

 §2º O disposto no §1º deve constar expressamente do 
aviso de contratação direta.

 §3º Na hipótese de necessidade de envio de documen-
tos complementares aos já apresentados para a habilitação, na 
forma estabelecida no §1º, ou de documentos não constantes do 
Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo 
definido no edital, o envio desses por meio do sistema.

 Art. 19.  No caso de contratações para entrega imediata, 
considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias 
da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores infe-
riores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa 
e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 
75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas 
jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 
trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Fe-
deral.

 Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabe-
lecidas no art. 18, o fornecedor será habilitado.
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exi-
gências para a habilitação, o agente de contratação examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às es-
pecificações do objeto e as condições de habilitação.

Procedimento fracassado ou deserto

 Art. 21.  No caso do procedimento restar fracassado, o 
município poderá:
I - Republicar o procedimento;
II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 
adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 
habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 
de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privile-
giando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.

 Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput po-
derá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e homologação

 Art. 22.  Encerradas a etapa de julgamento e de habilita-
ção, o processo será encaminhado à autoridade superior para ad-
judicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicação

 Art. 23.  O fornecedor estará sujeito às sanções admi-
nistrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legis-
lações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

 Art. 24.  Os horários estabelecidos na divulgação do 
procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

 Art. 25.  O fornecedor é o responsável por qualquer tran-
sação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autoriza-
dos.

 Art. 26.  Os casos omissos decorrentes da aplicação 
desta Instrução Normativa serão dirimidos pelo município de Pru-
dentópolis/PR.

 Art. 27.  Aplicam-se subsidiariamente as normas conti-
das na Instrução Normativa nº 67 de 8 de julho de 2021, da Se-
cretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia do Governo Federal.

Vigência

 Art. 28.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data da sua publicação.

Departamento de Licitações, 23 de fevereiro de 2023.

LIDIANE CAMPAGNARO
Departamento de Licitações

LICITAÇÕES
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023

OBJETO: Credenciamento para empresas que tenham capacida-
de técnica para o Desenvolvimento de Oficinas Culturas durante 
o exercício de 2023.
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 270.900,00 (duzentos e setenta 
mil e novecentos reais).
PROTOCOLO DO ENVELOPE: dia 28 de fevereiro de 2023 até o 
dia 28 de fevereiro de 2024.
DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 21 de março de 2023, ás 
08h30 min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pru-
dentópolis.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone: 08008080130 de se-
gunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele S. Lupepsa
Membro da CPL
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO TERMO DE COLA-
BORAÇÃO Nº 003/2022 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PRUDENTÓPOLIS POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA GLOSA
Fica suprimido o valor de R$ 104.035,16 (cento e quatro mil, trinta 
e cinco reais e dezesseis centavos) do valor global do Termo de 
Colaboração, passando ao montante de R$ 5.655.886,50 (cinco 
milhões seiscentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta centavos), com repasses mensais de 
R$ 235.661,94 (duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e ses-
senta e um reais e noventa e quatro centavos), em decorrência 
das manifestações contidas no protocolo 301/2023, referente à 
redução gradativa dos colaboradores e demais ajustes, conforme 
previsto nos demais protocolos e planos de trabalhos, ora apre-
sentados, apreciados e publicizados anteriormente (Protocolos nº 
10356/2022 e 10787/2022, e Resoluções CMAS nº 021/2022 e 
02/2023).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho atualizado encontra-se nos referidos proto-
colos conforme cláusula anterior.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do Termo de Colaboração permanecem inal-
teradas.
Prudentópolis – PR, 23 de fevereiro 2023.

2º Termo Aditivo de Supressão ao Contrato sob nº 391/2022 
firmado entre o Município de Prudentópolis e Smil Locações e 

Terraplanagens Ltda Me.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica suprimido o valor contratado em R$ 26.972,47 (vinte e seis 
mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centa-
vos), suprimindo da seguinte forma o objeto:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis – PR, 27 de janeiro de 2023.

ItemDescrição do produto/serviço Unidade

de

medida

Qtd. Preço

unitári

o

Preço

total

2 Prestação de serviço de hora de

retroescavadeira. Credenciamento de empresa

para prestação de serviço de hora de

retroescavadeira 4x4 com operador habilitado -

traçada 75 HP de potência, motor turbo diesel.

Ano de fabricação não inferior a 2008, com

caçamba dianteira de 0,8 m³ com dentes,

equipadas com sistema de trabalho para solo de

baixa sustentação. Combustível por conta da

Contratada. Para serviços preferencialmente na

Região Norte do Município. Cred. 002

HORA 107,49 250,93 26.972,4

7

________________________________________________________________
___

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 043/2023

Pregão
Eletrônico

002/2023

Objeto Registro de Preços para aquisição de Gêneros Alimentícios

destinados à secretaria Municipal de Educação.

Contratada
D PRIMEIRO - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, CESTAS
E FOOD SERVICES LTDA

Valor
R$ 61.632,00 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e dois

reais)

Fiscal

A fiscalização da(s) Ata(s) ficará a cargo da Comissão de
Recebimento de Materiais, a qual será auxiliada pelos

seguintes: Secretaria Municipal de Educação:Carolina
Woichik Fenker e Ana Paula Marchioro Mattiello.

Gestor
A gestão da(s) Ata(s) de Registro de Preçosficará a cargo da

Secretária da pasta solicitante.

Data Prudentópolis, 02de fevereirode 2023.

Prazo de
Vigência

A vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

________________________________________________________________
________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 044/2023

Pregão
Eletrônico

002/2023

Objeto Registro de Preços para aquisição de Gêneros Alimentícios

destinados à secretaria Municipal de Educação.

Contratada EDICLEIA APARECIDA ZACHESKY DA SILVAME

Valor R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais)

Fiscal

A fiscalização da(s) Ata(s) ficará a cargo da Comissão de
Recebimento de Materiais, a qual será auxiliada pelos

seguintes: Secretaria Municipal de Educação:Carolina
Woichik Fenker e Ana Paula Marchioro Mattiello.

Gestor
A gestão da(s) Ata(s) de Registro de Preçosficará a cargo da

Secretária da pasta solicitante.

Data Prudentópolis, 02de fevereirode 2023.

Prazo de
Vigência

A vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 083/2023

Pregão
Eletrônico

183/2022

Objeto Registro de Preços para aquisição de extintores de incêndio,

placas de sinalização e luminárias de emergência.

Contratada EXTIMPLUS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EIRELI

Valor R$ 1.944,00 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais)

Fiscal

A fiscalização da(s) Ata(s) ficará a cargo dos seguintes

servidores: Alisson Pechefist:Secretaria Municipal de

Educação; Emerson José Koupak: Secretaria Municipal de

Esportes e Recreação; Amauri Ortiz Mosquer: Secretaria
Municipal de Saúde;Silvane Kiczevi dos Santos: Secretaria
Municipal de Assistência Social; Elis Maiara Aparecida
Sandeski: Secretaria Municipal de Transportes e

infraestrutura; Jorge Salamucha e Marcelo S. Stadler:
Secretaria Municipal de Agricultura;Sergio Xavier
Pereira:Secretaria Municipal de Turismo.

Gestor
A gestão da(s) Ata(s) de Registro de Preçosficará a cargo

dos Secretários das pastas solicitantes.

Data Prudentópolis, 16de fevereiro de 2023.

Prazo de
Vigência

A vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

________________________________________________________________
________

EM BRANCO
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PRUDETRAN
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVER-
TÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito, 
dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à PRUDE-
TRAN até 03/04/2023, o qual será remetido à JARI para julgamen-
to                                                                                                                                                                               
AOB8A29   
ARA0G18

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração come-
tida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o 
condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à 
PRUDETRAN até 31/03/2023.
AGX8526

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do 
CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de in-
fração cometida com o veículo de sua propriedade, po-
dendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como ofere-
cer defesa da autuação junto à PRUDETRAN até 03/04/202
3                                                                                                                                                                               
AJY9191    PYW0F13    AHI1543  ALB0G51  ALB5B11  ALG7749   
ARV4D95   AWE1181   AZC1H51  BDD4I65    BEA4D24   MFY4B58   
MGX1I89   AFE8884  AIX3I10   ANA5C70  AQR7E66   ARZ1B30   
AUX8A12  EQM6790  IRM9474    IVS2252     JOT7G80   MEN1I90 
MKU4C81  PHZ0A59   QXF2J99   ALB0G51                                                                                                                  

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração come-
tida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o 
condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à 
PRUDETRAN até 30/03/2023. 
AIJ6154  AJS3G31  APS6J77  AQG9F68  ATL7F96  ATZ6716  
AUN5J08  AWC8160  AWM4493  AXY1546  AYS2272  AZA5287  
BBO3B22  BDK7F35  CTX0343  ENB3984 GZQ8335  IXB0D29  
LOG9112  MFY2F87  QNV4F86  AGX8526

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo 
V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à PRUDETRAN 
até 03/04/2023, o qual será remetido à JARI para julgamen-
to.                                                                                                                                                   
AHA4A78 AMO1A01 ANG7H64 AVC8H93 AVR4A58 AWM8G04 
AWW2049 AYO6D29 BET0H29     BEU3A31   CEZ9037     
DDO5A01   DII4653  EQA4E78  GXV6645  RHM5A32
                                                
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. 
S.ª oferecer recurso contra a infração junto à PRUDETRAN até 
10/04/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
AMY7D56  APL7700  BCL6C58  CPW7H10  MAR8H27

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

A Câmara Municipal de Prudentópolis convoca a quem interes-
sar para participar da licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 001/2023, que tem por objeto a Aquisição de 4.000 (quatro 
mil) litros de combustível gasolina comum e 4.000 (quatro 
mil) litros de diesel S10, para abastecimento de veículos per-
tencentes a Câmara Municipal conforme Anexo do referido 
Edital, no valor máximo de R$ 46.080,00 (quarenta e seis mil 
e oitenta reais).

 A abertura da referida licitação será no dia 10 de março de 2023 
às 14h00min horas, na sede da Câmara Municipal. O edital po-
derá ser obtido no site www.cmprudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Departamento de Licitações da Câmara Mu-
nicipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 845, 
Centro, Prudentópolis-Pr, ou através do telefone (42) 3446-8600.

Liliane Lava
Pregoeira 

Portaria nº 022/2023

EXTRATO
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2022
PARTES: Município de Prudentópolis e Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho.
OBJETO: Cessão gratuita de imóvel para a construção da sede 
do Conselho Tutelar padrão Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: Quatro anos, a contar da data de assinatura deste 
termo, prorrogável.
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2022.
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